
RUO ICA 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA AO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 02.08.01/2021 
Regido pela Lei n.2 8.666 de 21/06/93 - Altera 

 

a e consolidada • 

 

PREAMBULO  

AiPreiden4 da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel, 
P rtaria n9  42/2021, de 01 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos o 
q e no DIA 16 DE MARÇO DE 2021 A 09:00 HORAS, na sede da Omissão, localizada na 
E son'Queiroz, n° 2650, Rio Novo( Cascavel - Ceará, realizará o CRE NCIAMENTO, e medi 
c ndiOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a L i n.2  8.666/93, de 21. 
p0a Lei n.2  8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigo 

esignada pela 
interessados 

Av. Chanceler 
finte as demais 
16.93, alterada 

I 1 

bjeto: 4 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS RE DICAS PARA PFtOTAÇÃO 
SERVIÇOS DE COLETA E ANALISE D EXAMES LABORATORIAIS 
ATENDER A DEMANDA DESTA SECRETARIA E DAS UNIDADES 
COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE S ÚDE JUNTO A SECRETARIA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASO VEL/CE, CONFORMO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM A EXO DO EDITAL. 

DE 
PARA 

QUE 
DA 

PROJETO 

N2
1  

N2  do Processo: 02.08.01/2021 

Órgão Interessado: 
1 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

spécie: CREDENCIAMENTO 

ata de Abertura: I DIA 16 DE MARÇO DE 2021 A 09:00 HORAS 
_ . 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ I ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência 
■ ANEXO 	Modelos diversos 
■ ANEXO III - Minuta do contrato: 

pffiFINIÇOSES:, 

NÊSTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SILAS E ABREVIATU 
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
■ , CREDENCIADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 
■ CREDENCIANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-PMC, através da SECRETARI 

t
°  Órgãos de onde se origina a presente licitação. 
■ y FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Saúde do Município de Cascavel 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresen0 proposta para este ce 
▪ PMC - Prefeitura Municipal de CASCAVEL 

1iDO OBJETO • 
1 

S COM OS 

bjeto. 
DE SAÚDE- 

me. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.85 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITALO 
1i.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PREST 

rNI
ALISE DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DE 
DADESI QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE JU 

Mp, UNICÍPId DE CASCAVEL/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TE 
onr. 

. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 	í 

2.1. Os DoCumentos de Habilitação e as propostas de credencial  ento serão recebid na Comissão1
erinAnente de Licitação, no DIA 16 DE MARÇO DE 2021 A 09:0 HORAS, na Comissão permanente de 
icitação, lOcalizada na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio N vo - Cascavel - Ceará. 
.2. Os intéressados poderão solicitar credenciamento, a qualquer empo, desde que cum ridos todos os 

requisitos e que esteja vigente o presente Edital de Credenciamento. 

. DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

.1. A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada digitad sem emendas, rasurasi. entrelinhas ou ? 
mbigüidade com a documentação solicitada neste Edital, em pape timbrado próprio do proponente, em 

Sue constará: 	 1 
É
)  
	 1 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA - A SER COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DjÕS SEGUINTES 1.)  
OCUMENTOS: 
) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com o ülti o aditivo devidament registrado, em 

s̀e  tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ções, acompanhada de documentos de 
leição de seus administradores; 
) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acofnpanhadas de prova e diretoria em 

exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

çÃO DE SERVIÇOS 
ANDA DESTA SECR 
TO A SECRETARIA 

O DE REFERÊNCIA 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, qu 
assim o exigir; 
) DOcumentos oficial de identificação (com foto) válido na forma lei do(s) sócio(s) adm 

ndo a atividade 

nistradores 

RESENTAÇÃO 
fi  

I) A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A SER COMPROVADA MEDIANTE A 
OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
) Proya de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN,  

) Pru(ra de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou mu icipal, se houver, rela 
u sge do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí tel com o objeto Contra 

,c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quatito às contribuições pr 

do domicili ou sede do licitante; 
'O) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 	! 

rif• 'e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

IÉ) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Te po de Serviço (FGTS 
Isituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos p r lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça d Trabalho, mediante a 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das L is do Trabalho, aprov 
Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943); 

III) A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - A SER COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 
DOCUMENTOS: 
a) Inscrição no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de S tide; 
b) Inscrição no INCA - Instituto Nacional do Câncer, referente ao L 
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ESTADO DO CEARÁ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
c) Certificado de licença sanitária. 

A INABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - A SER COMPROVADA MEDIANTE A A 
O SEGUINTE DOCUMENTO: 

a Certidão'Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribui 
pessoa jurídica; 

If') DOCUMENTOS DE EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL/LEGAL: 
a Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, pu 

e 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega 
emito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( 

m trabalhO algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quátorze) anos, devidame 
m assinatura digital certificada pelo ICP - Brasil, conforme o modelo do Anexo II, "a"; 

lio) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditiv 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterides, (art. 32, §22, da Le 

devidamente assinada ou com assinatura digital gerada por meio de: certificado digital do 
rasil, conforme o modelo do Anexo II, "b". 

; 
á.2. PROCEDIMENTOS QUANTO A ANÁLISE E IULGAMENTO DÀ DOÇUMENTOS E DE 
èREDENCIAMENTO 
.2.1 As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados nes 
ntregues à Comissão Permanente de Licitação para análise e julgamento dos mesmos; 

1.2.2. A Comissão Permanente de Licitação irá analisar e julgar os documentos de for 
çonformidade com as exigências deste edital; 

2.3. Após análise, será elaborado Ata circunstanciada da sessão de julgamento, bem co 
termo; 
á.2.4.Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com 
}.2.5 Estará apta ao credenciamento apenas a Instituição que apredentar solicitação de cr 
Coda a documentação exigida; 
3.2.6 A solicitação apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o es 
r ditai será considerada inepta, podendo o interessado apresentar nova solicitação escol 
ue ensejàhm sua inépcia; 
.17. A apresentação de proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às 

credenciamento. 

.3.PRO4p1MENTOS QUANTO A CONTRATAÇÃO 
I. 

.3.1. Em seguida, os documentos do(s) proponente(s) ser(á)(ão) encaminhados à Secreta ;a Municipal de 
aüde, para emissão de Parecer Técnico quanto a viabilidade da poisível contratação, send levando-se em 
onsideração a localização da proponente, estrutura física, capacidade de atendimento, c 

i
sto-beneficio e, 

tc.; i 
.3.2 A Secretaria emitirá a ordem de classificação final do processo quanto aos credenciadas; 

. DO RECEBIMENTO DOS SERVIMOS 

.1. A documentação probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técni a da Secretaria, 
que procederá à análise e conferência de acordo com as tabelas e cohdições estabelecidas ;) contrato. Caso 
não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimp.nto. 
,4.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de g psa, não impede 
:o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo e sessenta dias, 
a contar da notificação, recorrer da decisão. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
4P. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada. 

DETALHAMENTO DO PROCEDIMENTO  DE D ESCREDENCIAMENt'0 

t 

4.1 Pela execução insatisfatória do contrato, tais como não execução  dos serviços, cobranças de 
jrocedimentos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo desc hyrimento de 
qualquer das condições constantes nesse Edital, sujeita-se a credenciada às seguintes penal ades: 
1) advertência; 	 II 

b) multa de: 
L) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no ca b de atraso na 
execução do objeto, limitado a trinta dias; 
bb1 	 .., 
.2)10,0 % (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na exe 

. 
çao do objeto 

oor período superior ao previsto na alínea "b.1", ou em caso de inexecução parcial da obrig Oo assumida; 
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inex ção total da 
obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar c m o Município 

e Cascavel-CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 
) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

.) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
O fraudar na execução do contrato. 
6.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrOvo, será descontado rcle pagamentos 
eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado j icialmente. 
6.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior orlem ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à pena de multa. 
6.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também podeqo ser aplicadas à adj flicatária ou ao 
licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva: por fraudar recolhim to de tributos, 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou deMonstrar não possuir i oneidade para 
contratar Com a Administração. 

._ 
7. DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS 

51_ O pres4nte credenciamento tem caráter precário, por isso, a qlialquer momento, o cr denciado ou a 
dministração poderão denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irr gularidade na 

c13

o servância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na legislação pertinente ou o interesse do 
edeliciada, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante avi o escrito, com 
• tecedêndia mínima de trinta dias. 

, 
ii. DAS SANÇÕES 

7.1. A despesa decorrente do fornecimento do objeto deste Edital correrá à conta de recurso : Transferência 
US - Bloco de Manuten ão elas Dota ões Or amentárias da Secre 

 
r ria Contratante sob a rubricas: 

DN1DADE 	 EDNÇÃO/StIBRINcAD/PROGRANIA/ 	 ELEMENTO DE 
(110.010 	 MIDE11.MEN CO 

0/1.c. 	 P-A/N° 1)0 PDOJETO-ATIVIDADE 	 DESPESAS 

09 01 10.3010006.2.043 1.214.000000 33.90.39.00 3.90.39.99 

09 01 10.302.0006.2.044 1.214.00000 33.90.39.00 3.90.39.99 

09 01 10.302.0006.2.045 1.214.00000 33.90.39.00 3.90.39.99 

!8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENT O 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.854-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E41 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade n aplicação da 
Lhi, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ;fabertura dos 
evelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugna ão em até 3 
( 1.1  rês) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art.:113. 
8‘.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dás propostas, qualquer 
poderá solytar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de credenciamento. 

3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraç 
r.

tão o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal ctununicação não terá e 

9.3.1- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o limpedirá de particip 
yitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
8.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações m confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, qu 
d guintes requisitos: 
f
.  
A.1- o endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Cascavel; 
4.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representant legal (acompanhado d s documentos 

4omprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado :civil, profissão, domic io, número do 
clocumentd de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comisso Permanente 
cie Licitação da Prefeitura de Cascavel, dentro do prazo editalício; 
8.4.4- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais ós itens ou subitens dis utidos; 1 

4.5- o pedido, com suas especificações; 
.5- Caberá o(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação:decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
á.6- A resposta do Município de Cascavel - CE, será disponibilizada a tódas os interessados m diante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura de Cas lavei, conforme 
Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções. 
8.7- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado-. 
8.8- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modific. Fão dos termos 
do edital será designada nova data para o recebimento das propostas de credenciamento pa a realização do 1 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afeta4 a formulação das pro óstas. 
8.8.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu a. texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

i. 
19- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) rresidente(a) ou a auto idade superior,: 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações o permitir sejam, 

danadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, v ada a inclusão 
Posterior de documento ou informação que deveria constar origindriamente da proposta, xando o prazo 
para a resposta. 
8.9.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão azê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Presidente(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

8.10- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel-CE po4erá revogar a licitaçã por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, hm qualquer etapa d i processo. 

DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
' 	. 

91.0(a) Secretário(a) de Saúde realizará a ratificação/homologação de cada credenciado, ap 
1 

Cpmissâo Permanente de Licitação. 
9.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos terão suas propoStas de credenciament 
Comissão Permanente de Licitação, sendo submetidas à Ratificação/Homologação do(a) S 
Saúde, de acordo com a necessidade da demanda e convêniência, respeitado 
eedenCiadtento. 

l 1 
O. DOS RECURSOS 

0.1.A interessada cujo requerimento for considerado inepto poderá Interpor recurso no pra 
ias úteis, a contar da ciência da decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

1/0.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a(o) Secretário(a) de Saúde, interpostos m 

• 	clatilografada e/ou digitada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
comprovará sua condição como tal. 
10.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante deverão se 

t  
nresidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munici 
lo devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
10.4 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao( 
Municipal de Saúde, que proferirá sua decisão. 

10.5 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo est 

Sranqueada ao interessado. 

10.6 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e c 
9s dias coMecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
10.7 - As decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados mediant 

ifianelógrafo da Prefeitura de Cascavel, conforme Lei Orgânica do Município. 

+1111-1:1111111191111.1"AZA s pagos aos prestadores obedecem a tab9la do Ministério da Sa de, dentro dos 
limites quantitativos orçamentários, de acordo com as normas do 1US - Sistema Único de Saúde, onde os 
reajustes serão de acordo com a tabela do referido órgão. 

2. DA! VIÇÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
i 

emienei  	 .~......---, 

, 2.1.O presente procedimento de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO CONTRATO 

2.1. Os interessados classificados serão convocados conforme, a necessidade e a onveniência 
Administração para assinar o contrato de prestação de serviços no ptazo máximo de 05 (cin o) dias a contar 
da convocação, conforme minuta constante do Anexo III, que integrá este Edital. 
12.2 - O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual. 
12.3 - O prazo para início da prestação de serviços será imediatameáte à assinatura do con rato. 
512.4 - O contrato terá vigência de 12 meses, contado da data da sua assinatura, podendo se prorrogado de 
conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 08.666/93, via termo aditivo. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
111. FRAUD$ E CORRUP O 

1, .1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatóri 
do contrato) estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

e na execução 

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	 Amenememememen......---_ 

1 .1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou a 
documentos relativos a este Credenciamento. 

.2. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n° 8.666/93, o presente Edi 
a credenciada serão partes integrantes do contrato. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n2  1.11.  

p incípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a s 
lacunas. 
115.4. A Seção de Benefícios será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
credencianiento celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando 
rlecessárias ao seu fiel cumprimento. 
1:5.5. Conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei n2  8.666/93 em confor 

fo Município, os termos de credenciamento serão publicados no fianelógrafo da Prefeitura 
orma de extrato. 
5.6. A minuta de contrato constante deste Edital será ajustada às peculiaridades de cada redenciada, de 

'prma a evidenciar o tipo de cobertura dos serviços como: tabelas e valores; distinções d 'faixas etárias; 
procedimentos e orientações técnicas, dentre outros aspectos, bem como os serviços executa dos. 

X5.7. A Seção de Contratos poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou =specialistas no 
assunto objeto deste Edital. 	 i 
I5.8. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei 8.666/93 e demais normas legais pertin ntes. 
15.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: 0085) 3334-2840 das ph às 12h, ou 
diretamente na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Cascavel, situada à Av. Chanceler 
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novol Cascavel - Ceará . 
15.10. O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interes àdo na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Cascavel. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas n! Mexo - Termo 
áe Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas elos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
15.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital i gratuitamente 
atraves de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante paga. ento de cópia 
l'eprográfica, nos horários de 8h às 12h, na Sede da Comissão Permanente de Licitação ã Prefeitura de 
Cascavel, situada na RuaAv. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Nbvo I Cascavel - Ceará , icando os autos 
do presente processo administrativo de Credenciamento à disposição para vistas e o' nferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica. 
15.12.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) s' b(s) virtual(is): 
www.tcm.ce.gov.brilicitacoes, nos termos da IN n2  04/2015 -TCM/dE. 
15.13. No Interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo fie indenização, 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.85 i 4000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
fila assegurado a autoridade competente: 
a Alterar à condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dan 

ter4sados na forma da legislação vigente. 
1 .14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitur  
c?nfonne disposto na Lei Orgânica do Município. 
1$.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será compet 
Cbmatca de Cascavel - CE. 

o ciência aos 

a Anulação ou 
á de Cascavel, 

ente o Foro da 

4scaVel, Estado do Ceará, em 18 de Fevereiro de 2021. 

ILCIRLENE ELO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CPL 

Prefeitura Municipal de Cascave: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.85 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA AO 

1 

	 ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DEI FERÊNCIA 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Saúde. 
I 

VALOR ÇLOBAL ESTIMADO: R$ 1.425.550,44 (um milhão quatr • centos e vinte e cinco 
e:cinquenta reais e quarenta e quatro centavos). 

DOTA AO OR AMENTÁRIA: 

il, quinhentos m 

(..si 
N11)..11W 

Ohc• 

I  09 01 

09 01 

N(7141/S11111VONc,i0/PROGIMMA/ 

. PA/ N" 1)4) .11101J1:111-A 114,11MDE 

10.301.0006.2.043 

10.302.0006.2.044 

1 ONT 

1.214.00000 
O 

1.214.00000 
O 

EaM ENIO DE: 

1.11,S14 1:SAS 

33.90.39.00 

33.90.39.00 

SUEI 1 17'.11.Nri 

33.90.3,,99 

X ..X1 4)31 
F,S 11'1.111141 

457.888,2 

33.90.3 .99 48.420,00 

09 
I.  

01 10.302.0006.2.045 
1.214.00000 919.242,2 

4 33.90.39.00 33.90.39.99 

FONTE DE RECURSO: Transferência SUS - Bloco de Manutenção 

DETALHAMENTO DA DESPES  

4. OBJÈTIS: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA P ESTAÇÃO DE SERVIÇ 5 DE COLETA 
E ANALISE DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DE ANDA DESTA SECR ,TARIA E DAS 
I:JNIDADES QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE JU TO A SECRETARIA i A SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

. JUSTIFICATIVA: Contratar empresa especializada na prestaçã de serviços de exa es de análises 
clínicas e citopatologicos, se faz necessária para garantir a realiz ção de exames de an ises clínicas e 
citopatologicos no município de Cascavel/CE. Desta forma, busca-st suprir as necessidad da população 
do Município usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), ateu dos em Serviços na Mede Básica e 
Especializada de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 24 hs. A con atação se faz necessá ia para atender 
aos usuários assistidos nas unidades de rede ambulatorial do muni pio, uma vez que se tr ta de atividade 
primordial para o diagnóstico do paciente no âmbito da citopatolog a, urgência e emergên ia, e exames do 
Programa Rede Cegonha do Ministério da Saúde (exames qualit 4tivos para o Pré-Nata ). Outro ponto I)  
televante diz respeito ao fato de que os exames realizados deverã ter seu custo com b •e na tabela de 
?rocedimentos, Medicamentos, O/-teses e Próteses (SIGTAP) do Ministério da S•ticle, trazendo -, 
economicidade para administração pública, visto que corresponde ao exato valor repas -1 do pelo Fundo 

Nacional de Saúde. Os repasses de custeio estão previstos e ocorre de forma sistemática o Ministério da 
Saúde ao Município de acordo com o serviço prestado. 
A Unidade'de Pronto Atendimento 24hs Ir. Silveira apresenta uma levada resolução de c• os, na própria 
unidade reduzindo significativamente a procura para os serviços ospitalares de referen ia. A Secretaria 
Municipal de Saúde possui apenas o Laboratório Municipal, que rea iza os exames de anali es clinicas, e os 
de vigilância laboratorial dos agravos estratégicos à saúde da opulação, são encam hhados para o 
Laboratório Central - LACEN - Fortaleza, não apresentando serviço Laboratório de urgên ia e emergência 
'durante 24hs. Diante dos atendimentos realizados nas Unidades d Pronto Atendimento á a necessidade 
ra confirmação de diagnósticos e para tal ação a realização de exam s laboratoriais são im rescindível. 

DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS 

f 	Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.85Q.00 
f Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascel.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
7 DO PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) D 
e issão da ORDEM DE SERVIÇOS, sendo o serviço a serem realizados na sede da CONTRAT 
7 1. Op serviços deverão ser executados de 22  a 6a para a demanda referenciada e pa 
e pontânea, casos de urgência/emergência a prestadora deverá atender de 22  a 62, bem co 
e omingo. , 
8 PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos s 
3 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante ate, do recebimento do 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuad r crédito na conta bancaria da Contratada. 
9.! PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar 
assinatura, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos:por se tratar de serviç 
continuada, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que mantida a obtençã i 	- condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n2  

FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
1 . A execução dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual 
e documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 'entrega dos produtos 
p v  gamento. 
11. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidad 1 contratada. 
12. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, :qualquer produto que 
gordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventua 
especificação. 

6 

1 . A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exer 
plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,linciso III, c/c art. 67 d 
866/93. 

 

DAS OBRIGAÇÕES  
111. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio clç servidor especialme 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas c9rretivas por parte da 
b efetuara pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo es 
c ntratd; 
c atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor com tente; r
d enéaminhar a autorização prévia para atendimento, mediante guia de encaminhament 
autorização; 
e) responder, no prazo máximo de 06 (seis) horas, os pedidos de autorização enca 
CREDENCIADA. 
Párágrafo único - Constitui prerrogativa do CREDENCIANTE manter, auditores médicos pa 
os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários, visando a boa assistência aos be 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
Serão obrigações da CREDENCIADA, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a) atender aos beneficiários, conforme a região em que localizar a instituição, com elevado p 

eficieficiência e estrita observância ao Código de Ética das respectivas catgorias profissionais, s ência 
• às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n2  8.078 
8;666/93, no que couber; 
b? cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orienta 
operacionais constantes das Tabelas acordada entre as partes; 

everá atestar 
para fins de 

da empresa 

não esteja de mente fora de 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL i 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
c) colocar à disposição dos beneficiários do Município somente profissionais registrados em 

respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Orga 
Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde;  
cá atualizar; perante a Seção de Benefícios, as alterações promovidas no ato constitutivo, es 
contrato social da empresa, bem como a licença de funcionamento e tkmo de responsabilid i 

vigente, mediante a apresentação de cópia autenticada; 
e) solicitar formalmente ao CREDENCIANTE autorização para inclusa) de especialidades, co 
Ojeto, do credenciamento; 
ff manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram10 credenciamento da I 
partithlarniente no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por o 
realização de inspeções; , 
g) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem corno de quaisquer despe 
e' ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato; 
h' comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências ano 
Verificadas na execução dos contratos, bem a mudança de endereço d  suas instalações fisic 
i realizar, por intermédio de sua equipe os procedimentos de exames; 
j aceitar a auditoria médico-hospitalar do CREDENCIANTE, que poMrá ser realizada por in 
sus médicos, seus contratados ou de outros servidores qualificados é indicados, respeitada 
auditoria e mediante aviso prévio com base na Resolução n9- 1614/201 do Conselho Feder 
As pessoas qualificadas e designadas pelo CREDENCIANTE compromçtem-se a manter o sigi 
informações nela contidas conforme determina a legislação; 
lo) encaminhar, em envelope lacrado, juntamente com a nota fiscal/fa ra, a relação discrimi 
exames realizados, bem como a cópia da autorização do CREDENCI TE. 
1) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação em estrita obs 
législação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitári 
n11) Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas condições previstas n 
licitação, inclusive com as prescrições da Lei n2 8.666/93, respondendo civil e criminalment 
conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 
n) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que porven 
necessários, a critério exclusivo do Município; 
o) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ve 
p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados téc 
operacionais sobre o objeto; 
q) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que nãO esteja sendo executa 
ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até d prazo máximo de 03 ( 
corridos; 
r) Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as espec 
técnicas exigidas no Edital; 
s) Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, h 
medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentof e materiais necessári 

abalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção; 
t) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontr 
somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do M nicípio; 
u() Fornecer` os servidores devidamente qualificados, na forma da lei, i-esponsabilizando-se p 
de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contrataçã o  dos mesmos. 
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16. DOSQUANTITATIVOS: 
o  , 	 : 	LOTt'l 	'" ''l 	

. 
-.t 

N9  COD SUS„ P 	 DE$tRIÇÃO '.., 	''-' "'"' 	̀' ',UNID. ,QIIANT. 'V. UNIT. V'âTOTAL ' 
1 02.02.01.012-0 ACIDO URICO UNID. 	5.400 R$ 1,85 R$ 9.990,00 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo I Cascavjei - Ceará I Cep: 62.850 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO 
2 , 02.02.01.018-0 AMILASE UNID. 2.400 R$ 2,25 .$ 5.400,00 
3 : 02.02.03.047-4 ANTIESTREPTOLISINA "O" - AEO UNIU. 1.800 R$ 2,83 • $ 5.094,00 
4 , 02.02.08.d04-8 BAAR, PESQUISA UNIU. 1.800 R$ 4,20 • $ 7.560,00 
5 r 02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA GRAM UNIU. 1  600 R$ 2,80 • $ 1.680,00 
6 ' 02.02.01.020-1 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES UNID.1 1.800 R$ 2,01 3.618,00 
7 , 02.02.01.021-0 CALCIO TOTAL UNID. ` 1.200 R$ 1,85 $ 2.220,00 _• 
8 02.02.01.022-8 CÁLCIO IONICO UNID. 1  1.200 R$ 3,51 • $ 4.212,00 
9 I  02.02.01.029-5 COLESTEROL TOTAL UNID. I  6.000 R$ 1,85 R ;11.100,00 

10! 02.02.01.027-9 COLESTEROL HDL UNID. 6.000 R$ 3,51 R "21.060,00 
11:  02.02.01.028-7 COLESTEROL LDL UNID.: 6.000 R$ 3,51 R 21.060,00 
12, 02.02.12.009-0 COOMBS INDIRETO UNID.1 360 R$ 2,73 'R$ 982,80 
1Ã 02.02.02.054-1 COOMBS DIRETO UNID.J 360 R$ 2,73 . R$ 982,80 

I 12k 02.02.01.026-0 CLORO UNIU.' 240 R$ 1,85 R$ 444,00 
1 02.02.01.031-7 CREATININA UNIDI 20.796 R$ 1,85 38.472,60 
16 02.02.01.032-5 CREATINOFOSFOSQUINASE (CPK) UNID.; 2.400 R$ 3,68 • $ 8.832,00 

li 02.02.01.033-3 
(CKMB) 
CREATINOFOSFOSQUINASE FRAÇAO MB 

UNID. r 
1 

1.080 R$ 4,12 4.449,60 

18 02.02.01.036-8 DESHIDROGENASE LACTICA UNIDJ 3.000 R$ 3,68 11.040,00 

19 202030792 ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE AMAERLA) UNIR' 600 R$ 

30,00 
18.000,00 

20 202030903 ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE AMAERLA) 

; 
UNIU. 600 R$ 

20,00 
12.000,00 

21 02.02.03.101-2 FATOR REUMATOIDE - FR UNIDI 840 R$ 4,10 • $ 3.444,00 
22 02.02.01.039-2 FERRO UNID) 600 R$ 3,51 • $ 2.106,00 
23 02.02.01.042-2 FOSFATASE ALCALINA UNIDr 3.000 R$ 2,01 • $ 6.030,00 
24 02.02.01.043-0 FOSFORO UNID: 600 R$ 2,01 i' $ 1.206,00 

25 02.02.01.073-2 GASOMETRIA I UNID. 5.004 
15, 65

R$  
 

R$ 78.312,60 

26 02.02.01.046-5 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE UNID. 3.000 R$ 3,51 R$ 10.530,00 
27 02.02.01.047-3 GLICOSE UNID'. 14.400 R$ 1,85 4$ 26.640,00 
28 02.02.12.002-3 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH UNJO!. 504 R$ 1,37 ' R$ 690,48 
29 02.02.06.021-7 HCG QUALITATIVO UNID:. 3.000 R$ 7,85 R$ 23.550,00 
30 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO UNID. 35.004 R$ 4,11 RS1143.866,44 
31 02.02.02.015-0 HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) UNIEL 2.400 R$ 2,73 R$ 6.552,00 
32 02.02.03.008-3 PROTEINA C REATIVA - PCR Uni. 15.000 R$ 9,25 R$438.750,00 
33 02.02.01.061-9 PROTEINAS TOTAIS UNIEL 504 R$1,40 . R$ 705,60 
34 02.02.01.062-7 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES UNIR. 504 R$ 1,85 R$ 932,40 
35 02.02.01.055-4 LIPASE UNIU. 2.004 R$ 2,25 R$ 4.509,00 
36 02.02.01.060-0 POTASSIO 5.400 R. 1,85 R$ 9.990,00 
37 02.02.01.063-5 SODIO 

UNI  
UNI . 5.400 R$ 1,85 -In 9.990,00 

38 02.02.01.056-2 MAGNESIO UNID. 504 R$ 2,01 R$ 1.013,04 

39 02.02.02.014-2 TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA 
(TAP ) 

I 
UNID. 5.004 R$ 2,73 R$ 13.660,92 

40 02.02.02.013-4 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTPA) UNID. 

1 5.004 R$ 5,77 R$ 28.873,08 

41 02.02.02.007-0 TEMPO DE COAGULACAO UNID. 1.500 R$ 2,73 NR$ 4.095,00 
42 02.02.02.009-6 TEMPO DE SANGRIA UNID. 1.500 R$ 2,73 R$ 4.095,00 

43 02.02.01.064-3 TRANSAMINASE GLUTAMICO OXALACETICA 
(TGO) UNID. 20.004 R$ 2,01 R$ 40.208,04 

44 02.02.01.065-1 TRANSAMINASE GLUTAMICO PIRUVICA 
(TGP) unp. 20.004 R$ 2,01 R$ 40.208,04 

45 02.02.03.1.20-9 TROPONINA I CARDIACA UNIb. 5.004 R$ 9,00 Ik$ 45.036,00 
46 02.02.01.067-8 TRIGLICERIDES UNID. 6.000 R$ 3,51 R$ 21.060,00 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO 
47 02.02.01.069-4 UREIA UNID. f 8.400 R$ 1,85 Ri15.540,00 
48 02.02.05.0(1-7 URINA ROTINA UNID. 110.800 R$ 3,70 R$ 39.960,00 
49 02.02.03.111-0 V.D.RL. UNID. 1 3.000 R$ 2,83 R.$ 8.490,00 
50 ' 02.02.02.003-7 RETICULOCITOS UNID. 1 	360 R$ 2,78 R$1.000,80 

VALOR TOTAL 	 1 R$ 919.242,24 

,LOTE'2 

êOD SUS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 1l. UNIT. ',V. TOTAL 
1 p0239 AVIDEZ TOXOPLASMOSE UNID. 240 R$ 35,00 R$ 8.400,00 
2 )32.02.03.074-1 CITOMEGALOVIRUS IGG UNID. 1.200 R$11,00 R$ 13.200,00 
3 02.02.03.085-7 CITOMEGALOVIRUS IGM UNID. 1.200 R$ 11,60 R$ 13.920,00 
4 02.02.03.097-0 HBSAG UNID. , 6.600 R$ 18,55 3$122.430,00 
5 02.02.03.067-9 ANTI HCV UNID. 2.004 R$18,55 1R$ 37.174,20 
6 02.02.03.064-4 ANTI HBE UNID. 240 R$ 18,55 R$ 4.452,00 
7 02.02.03.078-4 ANTI HBC IGG UNID. 240 R$ 18,55 R$ 4.452,00 
8 D2.02.03.078-4 ANTI HBC IGM UNID. 240 R$ 18,55 ° R$ 4.452,00 
9 02.02.03.063-6 ANTI HBS UNID. 1.200 R$ 18,55 R$ 21260,00 

10 02.02.03.080:6 IGG HEPATITE A (HAV IGG) 
- - 

UNID. 240 R$ 4.452,00 
11 02.02.03.091-1 IGM HEPATITE A (HAV IGM) UNID. 240 R$ 18,55 R$ 4.452,00 
12 02.02.03.076-8 TOXOPLASMOSE IGG UNID. 1.800 R$ 16,97 R$ 30.546,00 
13 02.02.03.087-3 TOXOPLASMOSE IGM UNID. 1.800 R$ 18,55 R$ 33.390,00 
14 02.02.03.081-4 RUBEOLA IGG UNID. 1.200 R$ 17,16 R$ 20.592,00 
15 02.02.03.092-0 RUBEOLA IGM UNID. 1.200 R$17,16 R$ 20.592,00 
16 02.02.03.030-0 ANTI-HIV1+HIV2 UNID. 996 R$ 10,00 , R$ 9.960,00 
17 02.02.03.010-5 PSAT UNID. 3.000 R$ 16,42 :R$ 49.260,00 
18 02.02.01.050-3 HEMOGLOBINA GLICADA UNID. 6.000 R$ 7,86 R$ 47.160,00 

19 02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO UNID. 1.200 R$ 5,62 R$ 6.744,00 

VALOR TOTAL 457.888,20 

LO'tE 3 
N2  COO SUS DESCRIÇÃO , UNID. `QUANT. 

1 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 02.03.01.008-6 CITOPATOLOGICO CERVICO - VAGINAL / 
MICRO-FLORA - RASTREAMENTO UNID.1 3.600 R$ 13,45 $ 48.420,00 

e".  

VALOR TOTAL 48.420,00 

17. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
17.1. A credenciada fornecerá, no âmbito de suas especialidades, serviços de saúde, para comiementação à 
rede assistencial de saúde do Município de Cascavel; 
17.2. Consideram-se beneficiários os pacientes: 
a) Demanda Espontânea - em caso de urgência/emergência; 
b) Demanda Referenciada - através de Unidades de Saúde ou Central deiRegulação do Municipilq; 
17.3. A inclusão de especialidades pela credenciada, ao longo da duraçãoido Termo de Credenciárnento, ficará 
condicionada à prévia e expressa autorização da Secretaria, observand6-se, no que couber, as kxigências de 
qualificação previstas neste Edital. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
17.4- A credenciada fica sujeita à visita da Equipe técnica de Auditores da Secretaria de Saúd 
a 4alquer tempo. 
17.- Os serviços a serem executados serão aqueles constantes na Tabela do SUS e que tenham s 
pel Contratatite. 
17. - Os serviços deverão ser executados de 2I a 6a para a demanda referenciada e pa 
esnontânea, casos de urgência/emergência a prestadora deverá atender de 2a a 6a, bem como 
doingo, na Sede do Município de Cascavel. 

18 REQUISItOS MÍNIMOS: 
18 f1. Inscrição no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; 
181  . Inscrição no INCA - Instituto Nacional do Câncer, referente ao LOTE 03; 
18.1  . Certificado de licença sanitária. 

do Município, 

do solicitados 

a a demanda 
aos sábados e 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - MODELOS 

Pit
SOLICITÁIÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
°CEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO N2  00.00.00.0000 

I4zão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 	CEP:_  
Fitne• 	Fax: 
BLnco:_ Agência N.2: Conta Corrente N.2: 

À Comissão permanente de Licitação da Prefeitura de Cascavel-Ce. 

NCIAMENTO 
DE EXAMES 
E COMPÕEM 

ÇAVEL/CE, na 

Pela presente solicitamos credenciamento junto à Prefeitura de Cascavel, para CRED 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE. COLETA E ANALISE 
LABORATORIAIS LARA ATENDERA DEMANDA DESTA SECRETARIA E DAS UNIDADES Q 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE 40 MUNICÍPIO DE CAS  
forma do Edital do Procedimento de Credenciamento N2  00.00.00.0000. 

os da Lei N.2  
al do referido 

Assim, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialment 
8.666/93, atualizada pela Lei N.2. 8.883/94, e às cláusulas e condições constantes do Edi 
procedimento administrativo. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços, já especificados 
sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da administração municipal, 
Sistema Único de Saúde e dos Conselhos Federal e Regional de Medicina. 

Na oportunidade, solicitamos a juntada e análise dos documentos em anexo, 
comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

Espera deferimento. 

de 	de 2021. 

PROPONENTE 

o anexo I caso 
s normas do 

para fins de 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - MODELOS 

En DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Edita de COdenciamento n2  00.00.00.0000 
I 

Á em resa 	 , inscrita no CNPI sob o n2 	, por iptermédio de seu representante legal 
ct(a) Sr (a) 	 , RG n2 	 e CPF n2 	, DECLARA, para fins do disposto no 

lek ificisd V do art. 27 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 2 sde outubro de 
1:999,1 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 
dezes?eis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

f 

	- CE, em 	de 	 de 2021. 

(Assinatura do Representante Legal) 

É 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - MODELOS 

) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Pditai de Çredenciamento N2  XX.XX.XX.2021 

eclaro, pára fins de participação no Edital de Credenclamento N2  00.00.00.0000, que, até 
:fatos impeditivos para habilitação da empresa 	 , I 

sob o n2 	  

	- CE, 	de 	 de 2021. 

(Assinatura do Representante Legal) 

I 

presente data, 
scrita no CNP] 

I 

I 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 11- MODELOS 

MODELO DE PROPOSTA 

Coinissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel. 
' 	K 	; 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Na 00.00.00.0000 

Empresa: 
ÇNPJ: 
gndereço: ; 	CEP:_ 
one: _ Fax: 	 

banco: 	Agência N.9: 	Conta Corrente n.2:_ 

ABJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PREiSTAÇÃO DE SERVIÇO 
ANALISE DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DESTA SECR 
UNIDADES QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO A SECRETARIA 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA. 

DE COLETA E 
TARIA E DAS 

IDA SAÚDE DO 
 PROJETO' 

 

)tura Municipal 
RATORIAIS, de 

Através do presente, manifestar seu interesse em credenciar-se perante a Pref 
de Cascavel, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANALISE DE EXAMES LAB(  
Acordo com a TABELA SUS, 

de 	de 	. 

(assinatura do proponente) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato NQ 	 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
COLETA E ANALISE DE EXAMES LABO 
ATENDER A DEI  
UNIDADES QUE 
SAÚDE JUNTO A S 
DE CASCAVEL/C 
CONSTANTES DO 

NDA DESTA SEC 
OMPÕEM A REDE 
RETARIA DA SAÚDE 
CONFORME AS E 

NEXO I DO EDITAL. 

ERVIÇOS DE 
ORIAIS PARA 

TARIA E DAS 
UNICIPAL DE, 
O MUNICÍPIO ',  

pECIFICAÇOESi 

1 
b MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, insc 
sob o n.2 07.589.369/0001-20, sito na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo - C 
neste ato representado pela(o) Secretária(o) de Saúde, Sr(a). 	, C.P.F. N2  , dorava 
CREDENCIANTE e a empresa 	 inscrita no CNP] sob o na 
	 neste ato representada por 	 , inscrito no 
,  doravante denominada CREDENCIADA, celebram o presente Contrato na fo 

,to no CNPJ/MF 
scavel - Ceará , 
te denominado 

com sede 
CFF sob o na 

a e condições 

O FUNDAMENTO URIDICO 

LÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo de C 
c' 02.08.91/2021, e rege-se pelas disposições constantes na Lei 4deral N2  8,666/93 - L 
aficas. 

DO OBJETO 

edenciamento 
R

, das Licitações 

CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objeto desse contrato a CREDEICIAMENTO DE PESS 

M 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANALISE DE EXIES LABORATORIAIS 
A DEMANDA DESTA SECRETARIA E DAS UNIDADES QUE COOEM A REDE MUNIC 
JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, CONFORME AS E 

'CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

DO REGIME DE EXECU5ÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os serviços serão executados na forma de execução indireta, ob o regime de 
empreitada por preço unitário de Tabela do SUS, de acordo com as normas do SUS - Sistem Único de Saúde, 
nos termos da Lei n9  8.666/93. 

IDAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUARTA - Constituem obrigações do CREDENCIANTE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio1e servidor especialm Vinte designado, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas Corretivas por parte da REDENCIADA; 
,b) efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo est belecidas neste 
'contrato; 
:c) atestar á execução do objeto deste contrato por meio do setor corhpetente; 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT4ÇÃO 
0) ericamirihar a autorização prévia para atendimento, mediante guia de encaminhamen 
autorização; 
) responder, no prazo máximo de 6 (seis) horas, os pedidos de autorização enca 
, REDENCIADA. 
arágrakánico - Constitui prerrogativa do CREDENCIANTE manter auditores médicos p 
s casos dop pacientes atendidos, análises dos prontuários, visando a boa assistência aos be 

ÇLÁUSUL4 QUINTA - Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
Serão obrigações da CREDENCIADA, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a) atender aos beneficiários, conforme a região em que localizar a instituição, com ele 
eficiência e estrita observância ao Código de Ética das respectivas èategorias profissional 
'inda, às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei na 8.07:  
.666/93, no que couber; 
) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os:procedimentos e orle 
peracionais constantes das Tabelas acordada entre as partes; 

c) colocar à disposição dos beneficiários do Município somente profissionais regist 
hspectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovadol pelas normas da Orga 
511  e Saúde e pelo Ministério da Saúde; 
d) atualizar, perante a Seção de Benefícios, as alterações promoidas no ato constituti 
oritrato social da empresa, bem como a licença de funcionamentci e termo de responsa 

vigente, mediante a apresentação de cópia autenticada; 
e) solicitar formalmente ao CREDENCIANTE autorização para inclusão de especialidades, co 
do credenciamento; 
h manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciament 
particularmente no que se refere à atualização de documentos e 'às condições exigidas 
realização de inspeções; 
g) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despe 
indiretas relacionadas à execução deste Contrato; 
h) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anor 
na execução dos contratos, bem a mudança de endereço de suas instalações fisicas; 
I) realizar, por intermédio de sua equipe os procedimentos de exames; 
j) aceitar a auditoria médico-hospitalar do CREDENCIANTE, que prerá ser realizada por 
seus médicos, seus contratados ou de outros servidores qualificado e indicados, respeitad 
auditoria e° mediante aviso prévio com base na Resolução n2  1614/001 do Conselho Fede 
As pessoas qualificadas e designadas pelo CREDENCIANTE co prometem-se a man 
Informações nela contidas conforme determina a legislação; 
lr) encaminhar, em envelope lacrado, juntamente com a nota fiscal/fatura, a relação dos ex 
bem como a cópia da autorização do CREDENCIANTE. 
I) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação em estri 
legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias; tributárias e securitár 
m) Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previ 
licitação, inclusive com as prescrições da Lei n2  8.666/93, resp;ondendo civil e crim.  
conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 
n) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou-supressões que porve 
necessários, a critério exclusivo do Município; 
o) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se v 
p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo d 
operacionais sobre o objeto; 
g) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executa 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (trê 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
19 Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações 
técnicas exigidas no Edital; 
si) Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segur nça, higiene e 
medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipautentos e materiais n cessários aos 
ttabalhadoçes, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção; 
t) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcon atação parcial 
Somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município; 
ti) Fornecer os servidores devidamente qualificados, na forma da lei, responsabilizando-se • elo pagamento 
de todos os,encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmos; 

A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

LÁUSULA SEXTA - A CREDENCIADA colocará à disposição dos usuários, obedecidos aos t rmos e limites 
estabelecidos neste Contrato, os seguintes serviços: 

á) exames, destacando-se a infraestrutura de pessoal e equipamentos e capacidade de pro ução conforme 
programação. 
14) Serviçosique constem na Tabela do SUS que sejam necessários ao uso pelo Município. 

ÇLÁUSULA SÉTIMA - O CREDENCIANTE, por intermédio de documento de autorizaçã 

lecretaria encaminhará à CREDENCIADA pacientes para exames, obServando o seguinte: 
a) para os procedimentos que exijam autorização prévia, o atendimento dar-se-á me 
encaminhamento, senha de autorização ou outro documento equivalente, sempre por escri 
CREDENCIANTE; 
1?) o não-cumprimento do prazo de 6 (seis) horas para a resposta da autorização será co 
"aprovação" para fins de atendimento aos usuários e da respectiva cobrança pela Credencia 
c) no documento de autorização emitido pelo CREDENCIANTE fica implícita a inclusão de to 
e exames inerentes. Havendo restrições, estas deverão constar por escrito na autorização i 
com o diagnóstico ou serviço a ser realizado; 
d) no caso de urgência ou emergência em que a internação imediata é obrigatória, a Cre 
çornecer os elementos necessários para que o responsável possa providenciar perante o CR 
4utorização correspondente; 

150 PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - O CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA os serviços prestados 
tabelas vigentes no mês. 
Parágrafo primeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnic 
faturamento e pagamento das despesas, serão objetos de análise pela Secretaria de Saúde 
consideração a Tabela do SUS. 

ÇLÁUSULA NONA - A CREDENCIADA procederá à cobrança dos valores que lhes seja 
CREDENCIANTE em razão deste contrato, encaminhando fatura individualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos atendimentos de emergência, serão utilizadas boletim de a 
contenha os dados de identificação do paciente, data e horário do atendimento. 

fiscais/faturas, 
DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado consoante informações assin 

fiscais/faturas, com discriminação dos serviços prestados, devendo ser apresentada até o q 
subseqüente. 
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ladas nas notas 
into dia do mês 



TONCAO/SURFUNÇÃO/PROGRAJW 
Oltc. 	: 	 N" 00 PROJETO-ATIVIDADE 

ólui .)u) 	tINIDAOL: 

correrá à conta 
da Secretaria 

M/LILLE MENTO 

E 

9 
>4, 

RUBRICcee.  

o Fls 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

do bóletim de atendimento do hospital, quando mantidas as me 
npridos ás seguintes requisitos: 

ar) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada das Certidões Fe erais, Estaduais e Mu 
4) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a adj dicatária. 
Rarágrafo "primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à C DENCIADA enquant 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de dir

1 
 ito a reajustamento 

; tualizaçãoynonetária. 
arágrafo segundo - O atraso no pagamento, por fato imputáv$l ao CREDENCIANTE 
aganiento de multa de dois por cento, acrescidos de juros de um por cento ao mês. 

r, 

4LAUSULA, DÉCIMA TERCEIRA - Toda e qualquer discordância qu nto à fatura apresen 
ncaminhada à CREDENCIADA por escrito, de forma discriminada e justificada. 

&ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ocorrendo divergências em relaçãola débitos, conforme cl 
tica estabelecido o pagamento dos valores aceitos, na data do vencimento. O eventual sal 

E considerado correto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro (aturamento seguinte 
4as justificativas. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIIÃO 
ÁUSULA I DÉCIMA SEGUNDA - O pagamento será efetuado men almente mediante cr 

c rrenté d CREDENCIADA, em até 30(trinta) dias, contados do recebimento da not 
c ndiciona4o à apresentação da guia da CREDENCIADA com assinatura do paciente ou famil 

as condições iniciais 

dito em conta 
fiscal/fatura, 

ar responsável 
çle habilitação, 

cipais. 

pendente de 
e preços ou a 

importará no 

da, deverá ser 

usula anterior, 
o da fatura, se 
apresentação 

DO VALOR 

LÁUSULA DÉCIMA 1 UINTA O valor anual estimado do 
•■•■. 	 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A documentação probatória da prestação dos serviços ser 
equipe da Secretaria que procederá à análise e conferência dei acordo com as tabel  
stabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade e lícita, será atestado o 
arágrafo primeiro - A contestação parcial, devidamente ressalv da em forma de glose  
ecebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a redenciada, no prazo 
contar dâ notificação, recorrer da decisão. 
arágrafo.segundo - O recebimento não exclui as responsabilidadek civil e penal da crede 

piD REAJUSTE 
!CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os preços constantes das tabelas refitidas na Cláusula Oita 
serão revistos sempre que houver alteração na tabela definida pelo inistério da Saúde, para  
da Tabela do SUS. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

recebida pela 
s e condições 
ecebimento. 
não impede o 

e sessenta dias, 

ciada. 

deste contrato 
procedimentos 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A despesa decorrente do fornecimento do objeto deste Edi 
de recursos: Transferência SUS - Bloco de Manutenção pelas ISotações Orçamentári 
Contratante sob as rubricas: 1 

FONTE 
ELEMENTO DF: 

DESPESAS 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA CÃO 
r 

. 	09 01 10.301.0006.2.043 1.214.000900 33.90.39.00 33.90.39.99 

09 01 10.302.0006.2.044 1.214.000800 33.90.39.00 33.90.39.99 
i 

09 1 	01 10.302.0006.2.045 1.214.000000 33.90.39.00 4 33.90.39.99 

A FISCALiZAÇÃO 

CILÁU.SULA DÉCIMA NONA - Caberá a Secretaria de Saúde requisitar e fiscalizar os serv 
atestar a nota fiscal/fatura, e promover todas as ações necessárias aci fiel cumprimento das 
¡contrato. , 

DAS SANÇÕES 

ços, periciar e 
cláusulas deste 

CLÁUSULA VINTE - Pela execução insatisfatória dos serviços, tais como cobranças de pro èdimentos não 
realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo desctimprimento de qualque das condições 
oonstantes nesse Edital, sujeita-se a credenciada às seguintes penalidades: 
á) advertência; 
*) multa de: 

.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no ca o de atraso na 
xecução do objeto, limitado a trinta dias; 

1?.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na exe "não do objeto 
por período superior ao previsto na alínea "b.1", ou em caso de inexe!cução parcial da obrig ção assumida; 
15.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inex cução total da 
(brigação assumida; 
) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar c m o Município 
e Cascavel-CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 
) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
fraudar na execução do contrato; 

parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, erá descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado judicial ente. 
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" dó subitem anterior pod ser aplicadas, 
1 umulativamente ou não, à pena de multa. 

arágraf• terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão er aplicadas à 
adjudicatália ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofri4o condenação definit 	por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou 	não 
posspir idoneidade para contratar com a Administração. 

IDOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS ..~.~..........-- 

!CLÁUSULA VINTE E UM - Logo que acuse o recebimento de comunicação do CREDENCIA TE acerca de 
glosas e penalidades a CREDENCIADA poderá interpor recurso: 
9) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/fatura, no caso de aplicaçã de penalidade; 
.apreciado em instância única, quando não reconsiderada a decisão. 
Parágrafo Primeiro - Caberá à CREDENCIADA recorrer, a contar dá notificação feita pelo REDENCIANTE, 
nos seguintes prazos: 
.a) 30 (trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscal/fatura; 
:b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade. 
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1 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
'arágrafo Segundo - Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, document Ili  

i dicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos de interesse público 
autoridade pública a praticar tais atos. 

arágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido nos incisos acima, 4 não-manifestação da 
importará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas. 

'cão detalhada, 
e moveram a 

DENCIADA 

• 
DA RESCISÃO . 	1 	. 

ILAUSULA; VINTE E DOIS - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrat 
REDENCIADA, assegurará ao CREDENCIANTE o direito de rescindi ]o, mediante notificaçã 
ecebimento. 

LÁUSULA VINTE E TRÊS - Além de outras hipóteses expressamçnte previstas no arti 
.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

4) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa 
omunicaçâo ao CREDENCIANTE; 
) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pel 
o CREDENCIANTE. 

parágrafo único --Nos casos em que a CREDENCIADA sofrer processos de fusão, cisão o 
erá admitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente c 

afetada e desde que a CREDENCIADA mantenha o fiel cumprimento:dos termos contratual 
de habilitação. 

, por parte da 
com prova de 

o 78 da Lei n2  

causa e prévia 

representante 

incorporação, 
trato não seja 
e as condições 

inistrativa, nos 
idos parágrafos 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - Ao CREDENCIANTE é reconhecido d direito de rescisão ad 
termos do artigo 79, inciso 1 da Lei n2  8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposiçõe 
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

kA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA VINTE E CINCO - O presente contrato terá vigência por 1(DOZE) MESES conse utivos, a contar f 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais perloc os, até o limite de 60 ( essenta) meses, 

critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, da Lei 8.666/93. 
arágrafo único - Caso as partes não se interessem pela prorrogapo deste contrato, de Virão manifestar 

sua vontade, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da vigência contratual. 

jDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VINTE E SEIS - Fica estabelecido que o Regulamento Interno da CREDENCIAD 
,complementares serão respeitados pelos pacientes encaminhados pelo CREDEN 
responsáveis, desde que não contrariem o estipulado nas cláusulas Oeste Contrato. 

g  e suas normas 
JANTE e seus 

CLÁUSULA VINTE E SETE - A CREDENCIADA se responsabilizará civil, penal e administr 
serviços que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir qualquer gano causado ao CRE 
usuários ou a terceiros, seja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus empregado 

CLÁUSULA VINTE E OITO - Em nenhuma hipótese poderá a CREDENCIADA veicular publi 
prestação dos serviços a que se refere este contrato. 

tivamente pelos 
ENCIANTE, aos 
ou prepostos. 

idade acerca da 

-000 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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C 
C 

RUBRIC 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LÁUSULA,VINTE E NOVE - Aplicam-se à execução do presente Contrato as Leis n2  8.666, • e 21 de junho 
e 1993; ri' 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor e emais normas 

1 gaiá' pertinentes. 

DO ACOMPANHAMENTO 

LÁUSULfil TRINTA - O CREDENCIANTE acompanhará a execução do presente Contrato, orientando, 
fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato cumpr ento de suas 
láusplas, por meio de gestor especificamente designado. 

DO FORO 

CLÁUSULA TRINTA E UM - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato é competente o 
410 foro de Cascavel - Ceará, conforme artigo 55 no § 22  da Lei 8.665 de 21 de junho de 993, alterada e 

onsolidada. 

, 	DA PUBLICIDADE 

!CLÁUSULA TRINTA E DOIS - Conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei {n2  8.666/93 em,  
'Conforme Lei Orgânica do Municfpio, este Contrato será publicado n5 flanelógrafo da Prefeitura de Cascavel' 
na forma de extrato. 

Justas e Credenciadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor. 

Cascavel-CE, _de 	de 2021. 

Secretário(a)Municipal de Saúde 
CREDENCIANTE 

Empresa: 
Sr(a). 	 CPF: n2 	  

CREDENCIADO 

á 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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